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DECRETO N° 308/2021 

Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama (CMDCA). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o artigo 11 da Lei Municipal n°4.069, de 15 de abril de 
2015; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 263, de 16 de outubro de 2021; 

CONSIDERANDO o Oficio expedido pela Associação de Ensino Social 
Profissionalizante (ESPRO) em 23 de novembro de 2021; 

CONSIDERANDO o Ofício n° 41/2021, expedido pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama (CMDCA) em 30 de novembro 
de 2021; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Umuarama (CMDCA), como representantes de entidades 
que trabalhem com criança e/ou adolescente, no restante do triênio 2021/2023, as 
pessoas abaixo relacionadas, nos seguintes termos: 

I — ELIZABETE APARECIDA MULEZINI, portadora do RG n° 6.260.002-0 
SSP/PR, representante do Centro de Integração Empresa — Escola — CIEE/PR, como 
membro titular em substituição a Andreia Lupepsa de Almeida, nomeada nos termos do 
artigo 1°, inciso II, "a.3", do Decreto Municipal 263, de 16 de outubro de 2021; e 

II — LEANDRO DE MORAIS SOUZA, portador do RG n° 8.781.466-1 
SSP/PR, representante do Centro de Integração Empresa — Escola — CIEE/PR, como 
membro suplente em substituição a Soraia Melchioretto, nomeada nos termos do artigo 
10, inciso II, "a.3", do Decreto Municipal 263, de 16 de outubro de 2021. 

Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros 	dos por meio 
do Decreto Municipal n°263, de 16 de outubro de 2021. 
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Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data-de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos ezembro de 2021. 

HERM S PI 1iI DA SILVA 
Préeito M 	Interino 

SILV 	 TO DE LIMA 
Secretário 	 Administração 

I rfstr;nnAai IR119 

" 

2 



PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
DE 	1 	-40' 	120 02-L- 

' DE 1 

/  204 U AMA 	 

DIVISAO DE ATOS OFICIAIS 


	00000001
	00000002
	00000003

